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TABELA II
MATRIZ DO CALCULO DA VULNERABILDIADE SOCIOECONOMICA

Enquadramento dos Municípios

 Nível de Desenvolvimento

Capacidade Fiscal Muito Alto Alto Moderado Baixo

Muito Alto A B B B

Alto B B C C

Moderado B C D D

Baixo C D D E

Sendo: Muito Alto (4º Quartil), Alto (3º Quartil), Moderado (2º Quartil) e Baixo (1º Quartil).

Tipologias:
a.    Municípios da Classe A- Vulnerabilidade socioeconômica muito baixa;
b.   Municípios da Classe B- Vulnerabilidade socioeconômica baixa;
c.    Municípios da Classe C- Vulnerabilidade socioeconômica moderada;
d.   Municípios da Classe D- Vulnerabilidade socioeconômica alta;
e.    Municípios da Classe E- Vulnerabilidade socioeconômica muito alta;

TABELA III
MATRIZ DE CLASSIFICAÇÃO DA VULNERABILDIADE AMBIENTAL

VULNERABILIDADE NATURAL FAIXA DE ENQUADRAMENTO

1 MUNICÍPIOS COM VULNERABILIDADE
AMBIENTAL
RELATIVA MUITO BAIXA

2 MUNICÍPIOS COM VULNERABILIDADE
AMBIENTAL
RELATIVA BAIXA

3 MUNICÍPIOS COM VULNERABILIDADE
AMBIENTAL
RELATIVA MODERADA

4 MUNICÍPIOS COM VULNERABILIDADE
AMBIENTAL
RELATIVA ALTA

5 MUNICÍPIOS COM VULNERABILIDADE
AMBIENTAL
RELATIVA MUITO ALTA

ANEXO II
NOTA TÉCNICA DE ENQUADRAMENTO POR TIPOLOGIA DE COMPLEXIDADE DA GESTÃO AMBIENTAL MUNICIPAL

NOTA TECNICA PROESAM No. ______/20___

Do Requerimento
Em atenção ao requerimento do município xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx efetuado pelo Oficio xxxxxxxxxxxx de xxxxxxxxx e como condição fundamental 
para o estabelecimento do Contrato PROESAM No___________________, procedeu-se a análise formalizada nos termos desta Nota Técnica de Código 
PROESAM XXX/20XX;

Das Condições verificadas no município
[Considerações qualitativas sobre o perfil sócio econômico do município]

Análise da Capacidade fiscal
O município xxxxxxxxxxxxxxxxxxx possui segundo xxxxxxxxxxxxxx população oficial de xxxxxxxxxxxxxx e arrecadação percapta apurada para o ano de 
xxxxx o montante de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx; Desta forma, considerando a distribuição estatística do conjunto observado no Estado do Espírito 
Santo, situa-se no xxxx quartil, conforme tabela demonstrativa.
[Inserir tabela(s), quadro(s) e/ou gráfico(s) demonstrativo da dispersão dos dados do indicador entre o conjunto dos municípios existentes no Estado 
do Espírito Santo e o posicionamento do município neste conjunto, conforme ]

Análise do nível de desenvolvimento
O município xxxxxxxxxxxxxxxxxxx possui segundo xxxxxxxxxxxxxx Índice xxxxxxxxxx equivalente a xxxx; Desta forma, considerando a distribuição 
estatística do conjunto dos dados observados no Estado do Espírito Santo, situa-se no xxxx quartil, conforme tabela demonstrativa
[Inserir tabela(s), quadro(s) e/ou gráfico(s) demonstrativo da dispersão dos dados do indicador entre o conjunto dos municípios existente no Estado do 
Espírito Santo e o posicionamento do município neste conjunto]
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Identificação da Vulnerabilidade Socioeconômico
Considerando o exposto acerca do perfil de desenvolvimento e de capacidade fiscal e procedendo-se a análise comparativa da realidade do município em 
relação ao conjunto de municípios do Estado do Espírito Santo, verifica-se que o município de xxxxxxxxxxxxx possui características que lhe qualificam, 
conforme o Quadros 1 e do Anexo I do Decreto de Regulamentação do PROESAM, com o sendo enquadrado na tipologia XXX de perfil socioeconômico, 
conforme os Quadros;
[Inserir tabela(s), quadro(s) e/ou gráfico(s) demonstrativos com base nos anexos do decreto regulamentador referente a vulnerabilidade socioeconô-
mica, destacando a classe identificada para o município]

Da verificação da Vulnerabilidade Ambiental
Considerando o disposto na Portaria SEAMA xxxx de xxxxxx que dispõem sobre os critérios específicos sobre a identificação do perfil de vulnerabilidade 
ambiental para fins de adesão ao PROESAM, verifica-se que o município possui:
[Inserir análise, incluindo gráficos e quadros demonstrativos de vulnerabilidade ambiental, considerando os indicadores e critérios estabelecidos na 
Portaria de instituição do clico e proceder o enquadramento em uma das classes de vulnerabilidade previstas no Decreto de regulamentação do 
PROESAM.]

CONCLUSÃO 
Considerando as análises de vulnerabilidade socioeconômico e de vulnerabilidade ambiental verificadas nesta Nota Técnica, conclui-se que o Município 
de  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx se enquadra como sendo um município de características xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sendo enquadrado como 
sendo de tipologia XXX conforme o Quadro do Anexo Único da Lei de criação do PROESAM:
[Sugere-se incluir Quadro do Anexo único da Lei de criação do PROESAM destacando as classes de vulnerabilidade socioeconômica, vulnerabilidade 
ambiental bem como a classe de complexidade de gestão em que o município se enquadra.]
Desta forma, considerando a Tipologia XXXX de complexidade de gestão em que se enquadra o município, e o Quadro Geral de Metas vigente para o 
ciclo xxxx a xxxx, conclui-se pela recomendação à homologação e sequencialmente à contratação do município requerente, ficando a sua efetivação 
condicionada à irrevogável aceitação pelo contratado, das metas fixadas para a tipologia em que fora enquadrado, as quais serão incorporadas nos 
Anexos do Contrato PROESAM, conforme disposto na portaria de instituição do ciclo.

Vitória, XX / XX / xxxx
___________________________________
Nome do(s) Responsável(eis) Técnico(s) pela Nota Técnica
Matrícula do(s) Responsável(eis) Técnico(s)

Protocolo 675596

DECRETO Nº 4898-R, DE 02 DE 
JUNHO DE 2021.

Altera o Decreto 4.204-R, de 11 de 
janeiro de 2018, que regulamenta 
o Fundo Estadual de Apoio à 
Conservação e Manutenção das 
Estradas que integram o Programa 
Caminhos do Campo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no exercício 
das atribuições previstas no art. 
91, III, da Constituição Estadual, 
e ainda, em conformidade com as 
disposições da Lei nº 10.795, de 
26 de dezembro de 2017 e, com 
as informações constantes do 
processo nº 2019-0TBXK;

DECRETA:

Art. 1º  O Decreto nº 4.204-R, 
de 11 de Janeiro de 2018, que 
regulamenta o Fundo Estadual de 
Apoio à Conservação e Manutenção 
das Estradas que integram o 
Programa Caminhos do Campo, 
passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 2º [...]
[...]
§ 3º Na hipótese de serviços 
de contratação de limpeza e 
desobstrução de estradas e vias, 
poderá a SEAG estabelecer valor a 
ser repassado por hora/máquina, 
na forma do § 2º, com base em 
estudos técnicos e na disponibilida-
de orçamentária para o exercício.” 
(NR)

“Art. 3º [...]
[...]
VIII - serviços de contratação 
de limpeza e desobstrução das 
estradas que integram o Programa 
Caminhos do Campo e demais 
rodovias vicinais.” (NR)

Art. 2º  Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 
02 dias do mês de junho de 2021, 
200º da Independência, 133º 
da República e 487º do Início da 
Colonização do Solo Espírito-San-
tense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 675597

DECRETO Nº 4899-R, DE 02 DE 
JUNHO DE 2021.

Altera o Decreto nº 4.738-R, de 25 
de setembro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no exercício 
das atribuições previstas no art. 91, 
inciso III, da Constituição Estadual, 
e com as informações constantes 
do processo nº 2020-3230F;

DECRETA:

Art. 1º  O Decreto nº 4.738, de 25 
de setembro de 2020, que dispõe 
sobre a implantação do Grupo 
Gestor Estadual dos Centros de 
Referência das Juventudes - CRJ’s, 
passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 3º [...]
[...]
XIV - Agência de Desenvolvimento 
das Micro e Pequenas Empresas e 
do Empreendedorismo - ADERES;
XV - Fundação de Amparo à 
Pesquisa e Inovação do Espírito 
Santo - FAPES;
XVI - Instituto Jones dos Santos 
Neves - IJSN;
XVII - Secretaria de Estado de 
Economia e Planejamento - SEP;
XVIII - Secretaria de Estado da 
Justiça - SEJUS;

XIX - Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e Defesa Social 
- SESP;
XX - Superintendência Estadual de 
Comunicação Social - SECOM;
XXI - Grupo Gestor Local dos 
CRJs, cuja representatividade terá 
início a partir do funcionamento do 
respectivo Grupo Gestor Local.
[...]” (NR)

Art. 2º  Este Decreto entra em 
vigor da data da sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 
02 dias do mês de junho de 2021, 
200º da Independência, 133º 
da República e 487º do Início da 
Colonização do Solo Espírito-San-
tense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 675598

DECRETO Nº 4900-R, DE 02 DE 
JUNHO DE 2021.

Altera o Decreto nº 4872-R, de 22 
de abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo art. 91, inciso 
III da Constituição Estadual, e 
com as informações constantes do 
processo nº 2021-222KP;

DECRETA:

Art. 1º  O Decreto nº 4872-R, de 
22 de abril de 2021, que dispõe 
sobre o Programa Temporário de 
Transferência de Renda às famílias 
capixabas que se encontram em 
situação de extrema pobreza 
atingidas pela pandemia do novo 
coronavírus (COVID-19), de que 
trata a Lei nº 11.245, de 08 de 
abril de 2021, passa a vigorar com 

a seguinte alteração:

“Art. 5º [...]
[...]
XVI - a SETADES, realizará por 
meio de sua assessoria técnica 
verificações das informações 
sobre a lista de beneficiários com 
as demais instâncias de controle 
e transparência, a fim de garantir 
que o objetivo da concessão do 
benefício alcance as famílias 
descritas, no art. 1º da Lei nº 
11.245, de 2021.” (NR)

Art. 2º  Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os efeitos a partir de 
31 de maio de 2021.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 
02 dias do mês de junho de 2021, 
200º da Independência, 133º 
da República e 487º do Início da 
Colonização do Solo Espírito-San-
tense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 675600

DECRETO Nº 4901-R, DE 02 DE 
JUNHO DE 2021.

Altera o Decreto nº 4.501-N, de 20 
de agosto de 1999.

O GOVERNADOR DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO no uso das 
atribuições que conferem o art. 91, 
inciso III, da Constituição Estadual 
e ainda o que consta no processo 
nº 2021-J2L6L;

DECRETA:

Art. 1º  O Decreto nº 4.501-N, de 20 
de agosto de 1999, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 1º  Fica instituída a Medalha 
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